
Promover um bom ambiente 
de trabalho e tratar todos 

os empregados em 
pé de igualdade.

Veri�car a identidade dos 
trabalhadores. Os cidadãos 

oriundos de países terceiros 
devem ter uma autorização 

de trabalho/residência.

Pagar salários de acordo 
com as normas nacionais 

e certi�car-se de que 
os custos dedutíveis, 

p. ex. para alojamento ou 
alimentação, estão de 

acordo com as normas.

Conceder um 
subsídio de férias.

Cumprir contratos, 
acordos e legislação 

laboral aplicável.

Assegurar que o número 
permitido de horas semanais 

não é ultrapassado 
e que os empregados têm 

pausas su�cientes.

Emitir folhas de 
vencimento para os 
seus trabalhadores.

Manter registos das horas 
de trabalho cumpridas.

Proteger os seus 
empregados de riscos no 

trabalho e garantir a saúde 
e a segurança no trabalho, 

incluindo em termos 
de COVID-19. 

Fornecer condições 
de trabalho 

e de vida dignas.

PARA MAIS 
INFORMAÇÕES, 
VISITE O SÍTIO 
WEB DA ELA

Fornecer aos trabalhadores 
as condições de trabalho 

por escrito.

ser contratados nas mesmas condições dos nacionais dos Estados-Membros 

receber a mesma assistência dos centros de emprego nacionais 

ter acesso ao mesmo nível de proteção social das restantes pessoas abrangidas

OS CIDADÃOS DA UE TÊM O DIREITO DE PROCURAR EMPREGO NOUTRO PAÍS DA UE E:TRABALHO SAZONAL      
UM GUIA PARA OS 
EMPREGADORES

CASO EMPREGUE TRABALHADORES SAZONAIS


